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AUTÓGRAFO DE LEI N° 009/2023 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIAS 

DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS NO ÂMBITO DOS 

PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, NO VIGENTE 

ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, ESTADO DE GOIÁS, APROVA E EU, 

PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, nos moldes do art. 167, VI, da 

Constituição Federal, autorizado a realocar créditos orçamentários no âmbito da 

Administração Direta, Administração Indireta e Fundos, a título de Transposição e 

Transferência, até o montante do orçamento fixado para cada Órgão, no exercício financeiro 

de 2023. 

  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à vigência da Lei Municipal nº 1.418/2021 de 25 de novembro de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

  PLENÁRIO PAULO JOSÉ DA SILVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APORÉ, Estado de Goiás, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 

vinte três. (28/02/2023). 

 
 

       

REGINALDO RODRIGUES FERREIRA 
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